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PROJETO DE LEI N º   , DE 2020 
(do senhor ENIO VERRI) 

 
Dispõe sobre adoção de medidas temporárias em 
matéria trabalhista, em razão da conjuntura que 
envolve a pandemia relativa ao novo coronavírus 
e dá outras providências.  

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1°. A presente lei estabelece medidas temporárias em matéria 

trabalhista, em razão da conjuntura que envolve a pandemia do novo coronavírus 
identificado como SARS-CoV-2.  

 
Art. 2°. Fica vedada a demissão arbitrária ou rescisão antecipada de 

contrato enquanto durar as medidas de isolamento social ou quarentena de que 
trata a Lei 13.979, 6 de fevereiro de 2020, determinadas pelas autoridades públicas, 
sob pena de aplicação de multa, cerceamento do acesso a créditos públicos e 
quaisquer benefícios fiscais, admitida a suspensão de contrato. 

 
§1º A vedação determinada no caput alcançará os contratos regidos pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, pela Lei 6.019, de 3 de janeiro de 
1974, pela Lei 13.429, de 31 de março de 2017. 

 
§2º Os contratos de emprego ou de prestação de serviços realizados com 

pessoas físicas, autônomos, microempreendedores individuais, aí incluídos os 
serviços urbanos, domésticos e de atividades agrícolas, pecuárias, de extração, 
piscicultura e outras assemelhadas, poderão ser suspensos por até 120 dias em 
razão das medidas de isolamento social ou quarentena decorrente da pandemia do 
novo coronavirus identificado como SARS-CoV-2, conforme aquiescência formal 
do empregado e homologado pelo sindicato que lhe representa, aplicando-se os 
efeitos do art. 471 da Consolidação das Leis do Trabalho, instituída pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
§ 3º A suspensão do contrato poderá representar um percentual de até 

50% dos trabalhadores, nos casos em que a empresa permaneça em 
funcionamento, admitido o revezamento, ou da totalidade, em caso de paralisação 
das atividades empresariais, sendo devido o pagamento de metade da remuneração 
ao encargo do empregador ou contratante, adicionado a uma complementação 
pecuniária limitada a 65% do valor máximo do seguro-desemprego, pago pelo 
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, conforme regulamentado pelo Conselho 
Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT, não sendo 
admitido que o valor total seja inferior ao salário mínimo. 

 
§ 4º As empresas que mantiverem a totalidade dos postos de trabalho, 

mesmo que adotada a suspensão do contrato no seu quadro de pessoal, poderão ser 
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beneficiadas com o acesso prioritário a créditos públicos e diferimento de tributos 
ou renegociação de dívidas correspondentes, conforme ato do Ministério da 
Economia, além da redução dos seguintes encargos: 

I- trinta por cento da alíquota de recolhimento para o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, prevista no art. 18 da Lei nº 8.036, de 11 
de maio de 1990, pelo prazo de 90 dias; 

II- trinta por cento da contribuição social sobre o lucro das pessoas 
jurídicas de que trata a Lei n° 7.689, de 15 de dezembro de 1988, pelo prazo de 
90 dias; 

III- Isenção de contribuição para o Instituto Nacional de Colonização 
e Reforma Agrária – Incra, de que trata o art. 1º do Decreto-Lei nº 1.146, de 31 
de dezembro de 1970, por 90 dias.  

 
§ 5º Para fins do disposto neste artigo, será considerado o número de 

postos de trabalho registrados em 31 de janeiro de 2020. 
 

§ 6º Havendo demissão sem justa causa será atribuída validade da 
motivação por ato conjunto dos sindicatos das categorias atingidas e a 
superintendência regional do trabalho ou órgão substituto local que represente o 
Ministério da Economia, a ser deliberado após  convocação  prévia  para essa 
finalidade, com efeitos jurídicos ali determinados. 

 
§ 7º Em caso de descumprimento do disposto neste artigo, será 

aplicada  multa estabelecida no inciso II do art. 634-A e observado o disposto no 
art. 634-B, ambos do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
§ 8º Não se aplicam as disposições neste artigo às microempresas e de 

pequeno porte, assim enquadradas nos termos da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006.  

 
§ 9º Os recursos necessários ao pagamento da complementação 

pecuniária prevista no §3º correrão por conta do Fundo de Amparo ao Trabalhador 
(FAT), regulamentado pela Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 e de recursos 
oriundos do Tesouro Nacional ou fundo específico constituído em razão da 
pandemia. 

 
Art. 3º Em razão da pandemia, as empresas contratantes de pessoas 

físicas, com ou sem vínculo empregatício, deverão adotar, imediatamente, regime 
de teletrabalho nos termos da legislação vigente ou a redução de jornada ou do 
tempo de prestação de serviço contratado, pelo prazo de seis meses, renovável até 
a data de 31/12/2020, com regras definitivas por acordo coletivo celebrado com as 
representações das entidades sindicais das categorias profissionais atingidas ou por 
aditamento a acordo ou convenção coletiva de trabalho preexistente, inclusive 
sobre a eventual definição de redução remuneratória com garantia do salário 
mínimo. 
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§1º Excetuam-se da obrigação de fixação de teletrabalho as empresas 
nas quais a aplicação seja impeditiva da manutenção do funcionamento, desde que 
previamente justificados perante a autoridade administrativa em matéria 
trabalhista local ou regional e autorizados por esta. 

 
§2º Na impossibilidade de celebração de instrumento coletivo previsto 

no caput, a fixação das condições da redução de jornada ou do tempo de prestação 
de serviços contratado serão fixadas por termo de ajustamento de conduta a ser 
celebrado com o Ministério Público do Trabalho com a participação da autoridade 
administrativa em matéria trabalhista local ou regional. 

 
§3º. Na hipótese da permanência dos empregados ou prestadores de 

serviço nos estabelecimentos, deverá ser garantido o acesso irrestrito às condutas 
preventivas de higiene pessoal no local (lavagem de mãos, disponibilização de 
álcool gel, máscara, se for o caso) e a limpeza e higienização adequadas no 
ambiente laboral, sob pena de aplicação de multa de que trata o inciso II do art. 
634-A e observado o disposto no art. 634-B, ambos do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º 
de maio de 1943. 

 
§4º Trabalhadores pertencentes a grupos de risco, assim considerados 

pelos atos oficiais, em especial as pessoas maiores de 60 anos, portadores de 
doenças crônicas, que tenham submetido a intervenções cirúrgicas, gestantes, 
lactantes ou aqueles que fazem tratamento de saúde que cause diminuição da 
imunidade, terão prioridade na dispensa do trabalho ou no estabelecimento de 
trabalho remoto. 

 
§ 5º  As empresas poderão definir a antecipação parcial do gozo de 

férias ou adoção de férias coletivas no mesmo instrumento negocial previsto no 
caput. 

 
§6º As empresas responsáveis pela contratação de trabalhadores que 

exercem atividades por aplicativo de transporte devem garantir o pagamento de 
uma renda equivalente à remuneração média apurada nos seis meses anteriores à 
data da paralisação das atividades nos casos em que seja determinado isolamento, 
quarentena ou internação decorrente do novo coronavírus.  

 
§7º Deve ser suspensa a cobrança dos contratos com locadoras de 

veículos ou diferido o pagamento das parcelas de cobrança dos veículos 
financiados, sem cobrança de juros e multas, para aqueles trabalhadores que 
exercem atividades por aplicativo de transporte ou de entrega de produtos, pelo 
período em que durar a paralisação das atividades. 

 
§8º As empresas que obedecerem ao disposto no caput deste artigo 

serão atendidas com prioridade no acesso a créditos públicos e quaisquer 
benefícios fiscais e, conforme ato do Ministério da Economia, poderão ser 
beneficiados pela redução de encargos nos termos dispostos no §4º do art. 2º. 
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Art. 4º Os contratos de prestação de serviços a terceiros não serão 

afetados enquanto durar as medidas restritivas determinadas pelas autoridades 
públicas relativas à pandemia do novo coronavirus identificado como SARS-CoV-
2, mesmo que haja redução produtiva ou econômica pela empresa tomadora de 
serviços, pelo prazo de 60 dias. 

Parágrafo único. As tomadoras de serviço que obedecerem ao disposto 
no caput desse artigo serão atendidas com prioridade no acesso a créditos públicos 
e quaisquer benefícios fiscais. 

 
Art. 5º Empregadores ou tomadores de serviços, pessoa física ou 

jurídica, deverão garantir segurança especial para profissionais que realizam 
atividades de atendimento ao público, profissionais da área de saúde ou de serviços 
domésticos que atendem a pessoas em investigação, isolamento ou quarentena 
decorrente do novo coronavirus, inclusive com definição de horários restritos e 
protocolos de prevenção e cuidados pessoais e ambientais. 

 
§1º Em caso de descumprimento das medidas de que trata o caput será 

aplicada multa e cerceamento do acesso a créditos públicos e quaisquer benefícios 
fiscais. 

§2º A multa será aquela disposta no inciso II do art. 634-A e observado 
o disposto no art. 634-B, ambos do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 
Art. 6º. No período de redução da circulação de pessoas e fechamento 

de escolas e creches, por determinação das autoridades públicas, as empresas 
devem considerar como falta justificada aquelas ausências de trabalhadores e 
trabalhadoras obrigados a cuidar e acompanhar os filhos com idade de até 12 anos. 

 
Art. 7º Fica suspenso o regresso dos trabalhadores afastados por 

auxílio-doença pelo período em que durarem as medidas de restrição da circulação 
de pessoas ou em caso de isolamento ou quarentena da população por 
determinação das autoridades públicas, mantido o pagamento do benefício 
previdenciário pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS ou do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores Públicos, conforme o caso. 

 
Art. 8º Fica assegurada a ampliação de até três parcelas do seguro-

desemprego de que tratam a Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 e a Lei 10.779, de 
25 de novembro de 2003, especialmente para trabalhadores e pescadores artesanais 
que estão recebendo atualmente o benefício e para aqueles demitidos no período 
em decorrência da pandemia ou cujo defeso seja prorrogado, conforme deliberação 
do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador – CODEFAT. 

 
Art. 9º. Fica instituído auxílio emergencial pecuniário, no valor de um 

salário mínimo mensal, por três meses, prorrogáveis, em razão das medidas 
restritivas de circulação determinadas pelas autoridades públicas, bem como por 
isolamento, quarentena ou hospitalização, nos termos definidos no art. 2º da Lei 
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13.979, 6 de fevereiro de 2020, relativas à pandemia do novo coronavirus 
identificado como SARS-CoV-2, destinado a: 

I. maiores de 16 anos de idade e que realizam atividades no 
escopo da informalidade, conforme conceito adotado pela Pesquisa Nacional por 
Amostra de Domicílios Contínua (PNAD Contínua) do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística - IBGE; 

II. pessoas em situação de rua, sem teto, conforme cadastrados 
pelos órgãos municipais de assistência social; 

III. trabalhadores em regime de economia familiar, assentados e 
acampados em áreas rurais, conforme cadastro específico preexistente;  

IV. microempreendedor Individual, regido pela Lei Complementar 
123/2006, e; 

V. famílias ou pessoas inseridas no Cadunico - Cadastro Único 
para Programas Sociais, mesmo que percebam o benefício de prestação 
continuada, bolsa família ou outros benefícios e serviços assistenciais eventuais. 

 
§1º O pagamento do auxílio pecuniário de que trata este artigo será 

executado de forma descentralizada, semelhante à operacionalização do 
pagamento do programa bolsa família, criado pela Lei 10.836, de 09 de janeiro 
de 2004, sem condicionamento de sua inserção em cadastros sociais anteriores, 
conforme o caso.  

 
§2º Os recursos necessários ao atendimento do previsto neste artigo 

correrão por conta do Fundo de Amparo ao Trabalhador (FAT), regulamentado 
pela Lei 7.998, de 11 de janeiro de 1990 e de recursos oriundos de fundo 
específico criado para o enfrentamento da pandemia referida.  

 
Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Sala das sessões, 25 de março de 2020. 
 

 
Deputado ENIO VERRI 

PT/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 
coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  
§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  
§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  
Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 
a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 
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II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 
contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 
meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 
contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 
Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 
aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 
internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no âmbito de suas 
competências, dentre outras, as seguintes medidas: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
I - isolamento;  
II - quarentena;  
III - determinação de realização compulsória de:  
a) exames médicos;   
b) testes laboratoriais;   
c) coleta de amostras clínicas;   
d) vacinação e outras medidas profiláticas; ou   
e) tratamentos médicos específicos;   
IV - estudo ou investigação epidemiológica;  
V - exumação, necropsia, cremação e manejo de cadáver;  
VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, portos ou aeroportos 
de: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 

a) entrada e saída do País; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
b) locomoção interestadual e intermunicipal; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 

926, de 20/3/2020) 
VII - requisição de bens e serviços de pessoas naturais e jurídicas, hipótese em que 

será garantido o pagamento posterior de indenização justa; e  
VIII - autorização excepcional e temporária para a importação de produtos sujeitos 

à vigilância sanitária sem registro na Anvisa, desde que:  
a) registrados por autoridade sanitária estrangeira; e   
b) previstos em ato do Ministério da Saúde.   
§ 1º As medidas previstas neste artigo somente poderão ser determinadas com base 

em evidências científicas e em análises sobre as informações estratégicas em saúde e deverão 
ser limitadas no tempo e no espaço ao mínimo indispensável à promoção e à preservação da 
saúde pública.  

§ 2º Ficam assegurados às pessoas afetadas pelas medidas previstas neste artigo:  
I - o direito de serem informadas permanentemente sobre o seu estado de saúde e a 

assistência à família conforme regulamento;  
II - o direito de receberem tratamento gratuito;  
III - o pleno respeito à dignidade, aos direitos humanos e às liberdades fundamentais 

das pessoas, conforme preconiza o Artigo 3 do Regulamento Sanitário Internacional, constante 
do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020.  

§ 3º Será considerado falta justificada ao serviço público ou à atividade laboral 
privada o período de ausência decorrente das medidas previstas neste artigo.  

§ 4º As pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas neste 
artigo, e o descumprimento delas acarretará responsabilização, nos termos previstos em lei.  

§ 5º Ato do Ministro de Estado da Saúde:  
I - disporá sobre as condições e os prazos aplicáveis às medidas previstas nos incisos 

I e II do caput deste artigo; e  
II - concederá a autorização a que se refere o inciso VIII do caput deste artigo.  
§ 6º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde, da Justiça e Segurança Pública 

e da Infraestrutura disporá sobre a medida prevista no inciso VI do caput. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 927, de 22/3/2020) 
§ 6º-A O ato conjunto a que se refere o § 6º poderá estabelecer delegação de 

competência para a resolução dos casos nele omissos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

927, de 22/3/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-927-22-marco-2020-789883-publicacaooriginal-160194-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-927-22-marco-2020-789883-publicacaooriginal-160194-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-927-22-marco-2020-789883-publicacaooriginal-160194-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-927-22-marco-2020-789883-publicacaooriginal-160194-pe.html
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§ 7º As medidas previstas neste artigo poderão ser adotadas:  
I - pelo Ministério da Saúde;  
II - pelos gestores locais de saúde, desde que autorizados pelo Ministério da Saúde, 

nas hipóteses dos incisos I, II, V, VI e VIII do caput deste artigo; ou  
III - pelos gestores locais de saúde, nas hipóteses dos incisos III, IV e VII do caput 

deste artigo. 
§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar o 

exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 926, de 20/3/2020) 
§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando afetarem a 

execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as reguladas, concedidas ou 
autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato específico e desde que em articulação prévia 
com o órgão regulador ou o Poder concedente ou autorizador. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos termos do disposto 
no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar desabastecimento de gêneros 
necessários à população. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 926, de 20/3/2020) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  
DECRETA:  
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  
Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 
GETÚLIO VARGAS.  
Alexandre Marcondes Filho.  

 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO IV 

DO CONTRATO INDIVIDUAL DO TRABALH 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO IV 
DA SUSPENSÃO E DA INTERRUPÇÃO 

 
Art. 471. Ao empregado afastado do emprego, são asseguradas, por ocasião de sua 

volta, todas as vantagens que, em sua ausência, tenham sido atribuídas à categoria a que 
pertencia na empresa. 

Art. 472. O afastamento do empregado em virtude das exigências do serviço militar, 
ou de outro encargo público, não constituirá motivo para alteração ou rescisão do contrato de 
trabalho por parte do empregador. 

§ 1º Para que o empregado tenha direito a voltar a exercer o cargo do qual se afastou 
em virtude de exigências do serviço militar ou de encargo público, é indispensável que notifique 
o empregador dessa intenção, por telegrama ou carta registrada, dentro do prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da data em que se verificar a respectiva baixa ou a terminação do encargo 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2020/medidaprovisoria-926-20-marco-2020-789862-publicacaooriginal-160164-pe.html
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que estava obrigado.  
§ 2º Nos contratos por prazo determinado, o tempo de afastamento, se assim 

acordarem as partes interessadas, não será computado na contagem do prazo para a respectiva 
terminação. 

§ 3º Ocorrendo motivo relevante de interesse para a segurança nacional, poderá a 
autoridade competente solicitar o afastamento do empregado do serviço ou do local de trabalho, 
sem que se configure a suspensão do contrato de trabalho. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-
Lei nº 3, de 27/1/1966) 

§ 4º O afastamento a que se refere o parágrafo anterior será solicitado pela 
autoridade competente diretamente ao empregador, em representação fundamentada com 
audiência da Procuradoria Regional do Trabalho, que providenciará desde logo a instauração 
do competente inquérito administrativo. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 3, de 
27/1/1966) 

§ 5º Durante os primeiros 90 (noventa) dias desse afastamento, o empregado 
continuará percebendo sua remuneração. (Parágrafo acrescido pelo Decreto-Lei nº 3, de 
27/1/1966) 
...................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DAS PENALIDADES E DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

(Denominação do título com redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 
 

CAPÍTULO I 
DA FISCALIZAÇÃO, DA AUTUAÇÃO E DA IMPOSIÇÃO DE MULTAS 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 
11/11/2019) 
...................................................................................................................................................... 

Art. 634. A imposição de aplicação de multas compete à autoridade regional em 
matéria de inspeção do trabalho, na forma prevista neste Título e conforme estabelecido em ato 
da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. (“Caput” do 
artigo com redação dada pela pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019, publicada no 
DOU de 12/11/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º A análise de defesa administrativa observará o requisito de desterritorialização 
sempre que os meios técnicos permitirem, hipótese em que será vedada a análise de defesa cujo 
auto de infração tenha sido lavrado naquela mesma unidade federativa. (Parágrafo único 
transformado em § 1º pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, e com nova redação dada pela Medida 
Provisória nº 905, de 11/11/2019, publicada no DOU de 12/11/2019, em vigor 90 dias após a 
publicação) 

§ 2º Será adotado sistema de distribuição aleatória de processos para análise, 
decisão e imposição de multas, a ser instituído na forma prevista no ato Secretaria Especial de 
Previdência e Trabalho do Ministério da Economia a que se refere o caput. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 13.467, de 13/7/2017, e com nova redação dada pela Medida Provisória 
nº 905, de 11/11/2019, publicada no DOU de 12/11/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 634-A. A aplicação das multas administrativas por infrações à legislação de 
proteção ao trabalho observará os seguintes critérios: 

I - para as infrações sujeitas a multa de natureza variável, observado o porte 
econômico do infrator, serão aplicados os seguintes valores: 

a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as infrações de 
natureza leve; 

b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para as infrações 
de natureza média; 

c) de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), para as 
infrações de natureza grave; e 

d) de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a R$ 100.000,00 (cem mil reais), para as 
infrações de natureza gravíssima; e 

II - para as infrações sujeitas a multa de natureza per capita, observados o porte 
econômico do infrator e o número de empregados em situação irregular, serão aplicados os 
seguintes valores: 

a) de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 2.000,00 (dois mil reais), para as infrações de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1960-1969/decreto-lei-3-27-janeiro-1966-375815-publicacaooriginal-1-pe.html
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https://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2019/medidaprovisoria-905-11-novembro-2019-789390-publicacaooriginal-159385-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13467-13-julho-2017-785204-publicacaooriginal-153369-pl.html
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natureza leve; 
b) de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 4.000,00 (quatro mil reais), para as infrações 

de natureza média; 
c) de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 8.000,00 (oito mil reais), para as infrações 

de natureza grave; e 
d) de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a R$ 10.000,00 (dez mil reais), para as infrações 

de natureza gravíssima. 
§ 1º Para as empresas individuais, as microempresas, as empresas de pequeno porte, 

as empresas com até vinte trabalhadores e os empregadores domésticos, os valores das multas 
aplicadas serão reduzidos pela metade. 

§ 2º A classificação das multas e o enquadramento por porte econômico do infrator 
e a natureza da infração serão definidos em ato do Poder Executivo federal. 

§ 3º Os valores serão atualizados anualmente em 1º de fevereiro de cada ano pela 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCAE, ou por índice 
que venha substituí-lo, calculado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística- IBGE. 

§ 4º Permanecerão inalterados os valores das multas até que seja publicado o 
regulamento de que trata o § 2º. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 
11/11/2019, publicada no DOU de 12/11/2019, em vigor 90 dias após a publicação) 

Art. 634-B. São consideradas circunstâncias agravantes para fins de aplicação das 
multas administrativas por infração à legislação trabalhista, conforme disposto em ato do Poder 
Executivo federal: 

I - reincidência; 
II - resistência ou embaraço à fiscalização; 
III - trabalho em condições análogas à de escravo; ou 
IV - acidente de trabalho fatal. 
§ 1º Ressalvadas as disposições específicas estabelecidas em lei, a configuração de 

quaisquer das circunstâncias agravantes acarretará a aplicação em dobro das penalidades 
decorrentes da mesma ação fiscal, exceto na hipótese prevista no inciso I do caput, na qual será 
agravada somente a infração reincidida. 

§ 2º Será considerado reincidente o infrator que for autuado em razão do 
descumprimento do mesmo dispositivo legal no prazo de até dois anos, contado da data da 
decisão definitiva de imposição da multa. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 905, de 
11/11/2019) 

Art. 634-C. Sobre os valores das multas aplicadas não recolhidos no prazo legal 
incidirão juros e multa de mora nas formas previstas no art. 13 da Lei nº 9.065, de 20 de junho 
de 1995, e no art. 84 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995. (Artigo acrescido pela Medida 
Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

CAPÍTULO II 
DOS RECURSOS 

 
Art. 635. Caberá recurso, em segunda instância administrativa, de toda decisão que 

impuser a aplicação de multa por infração das leis e das disposições reguladoras do trabalho, 
para a unidade competente para o julgamento de recursos da Secretaria de Trabalho da 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

Parágrafo único. (Parágrafo único acrescido pelo Decreto-Lei nº 229, de 
28/2/1967, e revogado pela Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 1º As decisões serão sempre fundamentadas e atenderão aos princípios da 
impessoalidade, da ampla defesa e do contraditório. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 905, de 11/11/2019) 

§ 2º A decisão de recursos em segunda e última instância administrativa poderá 
valer-se de conselho recursal paritário, tripartite, integrante da estrutura da Secretaria de 
Trabalho da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia, 
composto por representantes dos trabalhadores, dos empregadores e dos Auditores Fiscais do 
Trabalho, designados pelo Secretário Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da 
Economia, na forma e nos prazos estabelecidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela 
Medida Provisória nº 905, de 11/11/2019) 
....................................................................................................................................................... 
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....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 6.019, DE 3 DE JANEIRO DE 1974 

Dispõe sobre o trabalho temporário nas 
empresas urbanas e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º As relações de trabalho na empresa de trabalho temporário, na empresa de 

prestação de serviços e nas respectivas tomadoras de serviço e contratante regem-se por esta 
Lei. (Artigo com redação dada pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017)  

Art. 2º Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física contratada por uma 
empresa de trabalho temporário que a coloca à disposição de uma empresa tomadora de 
serviços, para atender à necessidade de substituição transitória de pessoal permanente ou à 
demanda complementar de serviços. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.429, de 

31/3/2017) 
§ 1º É proibida a contratação de trabalho temporário para a substituição de 

trabalhadores em greve, salvo nos casos previstos em lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.429, de 

31/3/2017) 
§ 2º Considera-se complementar a demanda de serviços que seja oriunda de fatores 

imprevisíveis ou, quando decorrente de fatores previsíveis, tenha natureza intermitente, 
periódica ou sazonal. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.429, de 31/3/2017) 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.429, DE 31 DE MARÇO DE 2017 
Altera dispositivos da Lei nº 6.019, de 3 de 
janeiro de 1974, que dispõe sobre o trabalho 
temporário nas empresas urbanas e dá outras 
providências; e dispõe sobre as relações de 
trabalho na empresa de prestação de serviços a 
terceiros. 

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Os arts. 1º, 2º, 4º, 5º, 6º, 9º, 10, o parágrafo único do art. 11 e o art. 12 da 

Lei nº 6.019, de 3 de janeiro de 1974, passam a vigorar com a seguinte redação:  
"Art. 1º As relações de trabalho na empresa de trabalho temporário, na 
empresa de prestação de serviços e nas respectivas tomadoras de serviço e 
contratante regem-se por esta Lei."(NR)  
"Art. 2º Trabalho temporário é aquele prestado por pessoa física contratada 
por uma empresa de trabalho temporário que a coloca à disposição de uma 
empresa tomadora de serviços, para atender à necessidade de substituição 
transitória de pessoal permanente ou à demanda complementar de serviços.  
§ 1º É proibida a contratação de trabalho temporário para a substituição de 
trabalhadores em greve, salvo nos casos previstos em lei.  
§ 2º Considera-se complementar a demanda de serviços que seja oriunda de 
fatores imprevisíveis ou, quando decorrente de fatores previsíveis, tenha 
natureza intermitente, periódica ou sazonal." (NR)  
"Art. 4º Empresa de trabalho temporário é a pessoa jurídica, devidamente 
registrada no Ministério do Trabalho, responsável pela colocação de 
trabalhadores à disposição de outras empresas temporariamente." (NR) 
"Art. 5º Empresa tomadora de serviços é a pessoa jurídica ou entidade a ela 
equiparada que celebra contrato de prestação de trabalho temporário com a 
empresa definida no art. 4º desta Lei." (NR)  
"Art. 6º São requisitos para funcionamento e registro da empresa de trabalho 
temporário no Ministério do Trabalho:  
a) (revogada);  
b) (revogada);  
c) (revogada); 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13429-31-marco-2017-784561-publicacaooriginal-152293-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13429-31-marco-2017-784561-publicacaooriginal-152293-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13429-31-marco-2017-784561-publicacaooriginal-152293-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13429-31-marco-2017-784561-publicacaooriginal-152293-pl.html
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d) (revogada);  
e) (revogada);  
f) (revogada);  
I - prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), do 
Ministério da Fazenda;  
II - prova do competente registro na Junta Comercial da localidade em que 
tenha sede;  
III - prova de possuir capital social de, no mínimo, R$ 100.000,00 (cem mil 
reais).  
Parágrafo único. (Revogado)." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
LEI Nº 8.036, DE 11 DE MAIO DE 1990 

Dispõe sobre o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA   
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
Art. 18. Ocorrendo rescisão do contrato de trabalho, por parte do empregador, ficará 

este obrigado a depositar na conta vinculada do trabalhador no FGTS os valores relativos aos 
depósitos referentes ao mês da rescisão e ao imediatamente anterior, que ainda não houver sido 
recolhido, sem prejuízo das cominações legais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.491, 

de 9/9/1997) 

§ 1º Na hipótese de despedida pelo empregador sem justa causa, depositará este, na 
conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a quarenta por cento do montante 
de todos os depósitos realizados na conta vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, 
atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos juros. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

§ 2º Quando ocorrer despedida por culpa recíproca ou força maior, reconhecida pela 
Justiça do Trabalho, o percentual de que trata o § 1º será de 20 (vinte) por cento.  

§ 3º As importâncias de que trata este artigo deverão constar da documentação 
comprobatória do recolhimento dos valores devidos a título de rescisão do contrato de trabalho, 
observado o disposto no art. 477 da CLT, eximindo o empregador, exclusivamente, quanto aos 
valores discriminados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 9.491, de 9/9/1997) 

Art. 19. No caso de extinção do contrato de trabalho prevista no art. 14 desta Lei, 
serão observados os seguintes critérios:  

I - havendo indenização a ser paga, o empregador, mediante comprovação do 
pagamento daquela, poderá sacar o saldo dos valores por ele depositados na conta 
individualizada do trabalhador;  

II - não havendo indenização a ser paga, ou decorrido o prazo prescricional para a 
reclamação de direitos por parte do trabalhador, o empregador poderá levantar em seu favor o 
saldo da respectiva conta individualizada, mediante comprovação perante o órgão competente 
do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.689, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1988 
Institui contribuição social sobre o lucro das 
pessoas jurídicas e dá outras providências.  

  

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 22, de 
1988, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado 
Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, 
promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1º Fica instituída contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, 
destinada ao financiamento da seguridade social.  

Art. 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do resultado do exercício, antes 
da provisão para o imposto de renda.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=365396&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 1º Para efeito do disposto neste artigo: 
a) será considerado o resultado do período-base encerrado em 31 de dezembro de 

cada ano; 
b) no caso de incorporação, fusão, cisão ou encerramento de atividades, a base de 

cálculo é o resultado apurado no respectivo balanço; 
c) o resultado do período-base, apurado com observância da legislação comercial, 

será ajustado pela: ("Caput" da alínea com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

1 - adição do resultado negativo da avaliação de investimentos pelo valor de 
patrimônio líquido; (Item com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

2 - adição do valor de reserva de reavaliação, baixada durante o período-base, cuja 
contrapartida não tenha sido computada no resultado do período-base; (Item com redação dada pela 

Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

3 - adição do valor das provisões não dedutíveis da determinação do lucro real, 
exceto a provisão para o Imposto de Renda; (Item com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor de 
patrimônio líquido; (Item com redação dada pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990) 

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de participações societárias em 
pessoas jurídicas domiciliadas no Brasil que tenham sido computados como receita; (Item 

acrescido pela Lei nº 8.034, de 12/4/1990, e com redação pela Lei nº 12.973, de 13/5/2014, em vigor a partir de 

1/1/2015) 
6 - exclusão do valor, corrigido monetariamente, das provisões adicionadas na 

forma do item 3, que tenham sido baixadas no curso de período-base. (Item acrescido pela Lei nº 

8.034, de 12/4/1990) 

§ 2º No caso de pessoa jurídica desobrigada de escrituração contábil, a base de 
cálculo da contribuição corresponderá a dez por cento da receita bruta auferida no período de 
1º janeiro a 31 de dezembro de cada ano, ressalvado o disposto na alínea b do parágrafo anterior.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

DECRETO-LEI Nº 1.146, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1970 
Consolida os dispositivos sobre as 
contribuições criadas pela Lei nº 2.613, de 28 
de setembro de 1955, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 

55, item II, da Constituição,  
DECRETA:  
Art. 1º. As contribuições criadas pela Lei nº 2.613, de 23 de setembro 1955, 

mantidas nos têrmos dêste Decreto-Lei, são devidas de acôrdo com o artigo 6º do Decreto-Lei 
nº 582, de 15 de maio de 1969, e com o artigo 2º do Decreto-Lei nº 1.110, de 9 julho de 1970:  

I - Ao Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA:  
1 - as contribuições de que tratam os artigos 2º e 5º deste Decreto-Lei;  
2 - 50% (cinqüenta por cento) da receita resultante da contribuição de que trata o 

art. 3º deste Decreto-lei.  
II - Ao Fundo de Assistência do Trabalhador Rural - FUNRURAL, 50% (cinqüenta 

por cento) da receita resultante da contribuição de que trata o artigo 3º dêste Decreto-lei.  
Art. 2º. A contribuição instituída no "caput" do artigo 6º da Lei nº 2.613, de 23 de 

setembro de 1955, é reduzida para 2,5% (dois e meio por cento), a partir de 1º de janeiro de 
1971, sendo devida sôbre a soma da fôlha mensal dos salários de contribuição previdenciária 
dos seus empregados pelas pessoas naturais e jurídicas, inclusive cooperativa, que exerçam as 
atividades abaixo enumeradas:  

I - Indústria de cana-de-açúcar;  
II - Indústria de laticínios;  
III - Indústria de beneficiamento de chá e de mate;  
IV - Indústria da uva;  
V - Indústria de extração e beneficiamento de fibras vegetais e de descaroçamento 

de algodão;  
VI - Indústria de beneficiamento de cereais;  
VII - Indústria de beneficiamento de café;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12973-13-maio-2014-778703-publicacaooriginal-144097-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8034-12-abril-1990-363649-norma-pl.html
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VIII - Indústria de extração de madeira para serraria, de resina, lenha e carvão 
vegetal;  

IX - Matadouros ou abatedouros de animais de quaisquer espécies e charqueadas.  
§ 1º Os contribuintes de trata êste artigo estão dispensados das contribuições para 

os Serviços Sociais da Indústria (SESI) ou do Comercio (SESC) e Serviços Nacionais de 
Aprendizagem Industrial (SENAI) ou do Comércio (SENAC), estabelecidas na respectiva 
legislação.  

§ 2º As pessoas naturais ou jurídicas cujas atividades, previstas no artigo 6º da Lei 
nº 2.613, de 23 de setembro de 1955, não foram incluídas neste artigo, estão sujeitas a partir de 
1º de janeiro de 1971, às contribuições para as entidades referidas no parágrafo anterior, na 
forma da respectiva legislação.  

§ 3º Ficam isentos das obrigações referidas neste artigo as indústrias caseiras, o 
artesanato, bem como as pequenas instalações rurais de transformação ou beneficiamento de 
produtos do próprio dono e cujo valor não exceder de oitenta salários-mínimos regionais 
mensais.  
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 
Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte; altera 
dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 
Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da 
Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da 
Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 
1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 
1999.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 
diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente 
no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 
obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 
obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições 
de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de 
inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 
parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 
Complementar.  

§ 2º (VETADO)  
§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, 
especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que 
trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, 
para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 
realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas 
de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 
inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 
para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 
favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova 
obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 
instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 
composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 
representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 
para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 
participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 
dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 
Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do 
Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma 
definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 
empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 
presididos e coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 
incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 
das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 
Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 
artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 
desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 
seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar 
e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 
microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 
implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 
Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 
a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e 
demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as 
demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12792-28-marco-2013-775597-publicacaooriginal-139327-pl.html
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lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 
autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 
empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 
societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo 
serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria da 
Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e 
entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 
pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 
declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da contribuição 
para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos 
trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras 
informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º deste 
artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 

forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 
e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 
trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 
Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 

artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 
recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 
débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
.......................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................. 

LEI Nº 7.998, DE 11 DE JANEIRO DE 1990 
Regula o Programa do Seguro-Desemprego, o 
Abono Salarial, institui o Fundo de Amparo ao 
Trabalhador - FAT, e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Esta Lei regula o Programa do Seguro-Desemprego e o abono de que tratam 

o inciso II do art. 7º, o inciso IV do art. 201 e o art. 239, da Constituição Federal, bem como 
institui o Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT. 

Do Programa de Seguro Desemprego 
Art. 2º O Programa de Seguro-Desemprego tem por finalidade:  
I - prover assistência financeira temporária ao trabalhador desempregado em 

virtude de dispensa sem justa causa, inclusive a indireta, e ao trabalhador comprovadamente 
resgatado de regime de trabalho forçado ou da condição  análoga à de escravo; (Inciso com 
redação dada pela Lei nº 10.608, de 20/12/2002) 

II - auxiliar os trabalhadores na busca ou preservação do emprego, promovendo, 
para tanto, ações integradas de orientação, recolocação e qualificação profissional. (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-41, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................
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.................................................................................................................................................. 
LEI Nº 10.779, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2003 

Dispõe sobre a concessão do benefício de 
seguro desemprego, durante o período de 
defeso, ao pescador profissional que exerce a 
atividade pesqueira de forma artesanal. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º O pescador artesanal de que tratam a alínea "b" do inciso VII do art. 12 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e a alínea "b" do inciso VII do art. 11 da Lei nº 8.213, de 
24 de julho de 1991, desde que exerça sua atividade profissional ininterruptamente, de forma 
artesanal e individualmente ou em regime de economia familiar, fará jus ao benefício do seguro-
desemprego, no valor de 1 (um) salário-mínimo mensal, durante o período de defeso de 
atividade pesqueira para a preservação da espécie. (“Caput” do artigo com redação dada pela 
Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 1º Considera-se profissão habitual ou principal meio de vida a atividade exercida 
durante o período compreendido entre o defeso anterior e o em curso, ou nos 12 (doze) meses 
imediatamente anteriores ao do defeso em curso, o que for menor. (Parágrafo com redação 
dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 2º O período de defeso de atividade pesqueira é o fixado pelo Instituto Brasileiro 
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, em relação à espécie 
marinha, fluvial ou lacustre a cuja captura o pescador se dedique.  

§ 3º Considera-se ininterrupta a atividade exercida durante o período compreendido 
entre o defeso anterior e o em curso, ou nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do 
defeso em curso, o que for menor. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente à data de sua publicação,  convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 4º Somente terá direito ao seguro-desemprego o segurado especial pescador 
artesanal que não disponha de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade pesqueira. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 5º O pescador profissional artesanal não fará jus, no mesmo ano, a mais de um 
benefício de seguro-desemprego decorrente de defesos relativos a espécies distintas.  (Primitivo 
§ 4º acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do 
DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 
publicação, com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015,  renumerado e com redação 
dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 6º A concessão do benefício não será extensível às atividades de apoio à pesca 
nem aos familiares do pescador profissional que não satisfaçam os requisitos e as condições 
estabelecidos nesta Lei. (Primitivo § 5º acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente à data de sua publicação, renumerado pela Lei nº 13.134, de 
16/6/2015) 

§ 7º O benefício do seguro-desemprego é pessoal e intransferível. (Primitivo § 6º 
acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU 
de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação,  
renumerado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 8º O período de recebimento do benefício não poderá exceder o limite máximo 
variável de que trata o caput do art. 4º da Lei nº 7.998, de 11 de janeiro de 1990, ressalvado o 
disposto nos §§ 4º e 5º do referido artigo. (Primitivo § 7º acrescido pela Medida Provisória nº 
665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro 
dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação,  renumerado e com redação dada 
pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

Art. 2º Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) receber e processar os 
requerimentos e habilitar os beneficiários, nos termos do regulamento. ("Caput” do artigo com 
redação dada pela  Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do 
DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 
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publicação,  convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
II - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
III - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
IV - (Revogado pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
a) (Revogada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
b) (Revogada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
c) (Revogada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 
§ 1º Para fazer jus ao benefício, o pescador não poderá estar em gozo de nenhum 

benefício decorrente de benefício previdenciário ou assistencial de natureza continuada, exceto 
pensão por morte e auxílio-acidente. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente à data de sua publicação,  com redação dada pela Lei nº 13.134, de 
16/6/2015) 

§ 2º Para se habilitar ao benefício, o pescador deverá apresentar ao INSS os 
seguintes documentos: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente à data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

I - registro como pescador profissional, categoria artesanal, devidamente atualizado 
no Registro Geral da Atividade Pesqueira (RGP), emitido pelo Ministério da Pesca e 
Aquicultura com antecedência mínima de 1 (um) ano, contado da data de requerimento do 
benefício; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na 
Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à 
data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015,  com redação dada pela Lei 
nº 13.134, de 16/6/2015) 

II - cópia do documento fiscal de venda do pescado a empresa adquirente, 
consumidora ou consignatária da produção, em que conste, além do registro da operação 
realizada, o valor da respectiva contribuição previdenciária de que trata o § 7º do art. 30 da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, ou comprovante de recolhimento da contribuição 
previdenciária, caso tenha comercializado sua produção a pessoa física; e (“Caput” do 
parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra 
do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 
publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

III - outros estabelecidos em ato do Ministério da Previdência Social que 
comprovem: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, 
publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês 
subsequente à data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

a) o exercício da profissão, na forma do art. 1º desta Lei; (Alínea acrescida pela 
Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, 
em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação, convertida na 
Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

b) que se dedicou à pesca durante o período definido no § 3º do art. 1º desta Lei; 
(Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra 
do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua 
publicação, com redação dada pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

c) que não dispõe de outra fonte de renda diversa da decorrente da atividade 
pesqueira. (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na 
Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à 
data de sua publicação, convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 3º O INSS, no ato de habilitação ao benefício, deverá verificar a condição de 
segurado pescador artesanal e o pagamento da contribuição previdenciária, nos termos da Lei 
nº 8.212, de 24 de julho de 1991, nos últimos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao 
requerimento do benefício ou desde o último período de defeso até o requerimento do benefício, 
o que for menor, observado, quando for o caso, o disposto no inciso II do § 2º. (Parágrafo 
acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU 
de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do quarto mês subsequente à data de sua publicação,  
convertida na Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 4º O Ministério da Previdência Social e o Ministério da Pesca e Aquicultura 
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desenvolverão atividades que garantam ao INSS acesso às informações cadastrais disponíveis 
no RGP, de que trata o art. 24 da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, necessárias para a 
concessão do seguro-desemprego. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 665, de 
30/12/2014, publicada na Edição Extra do DOU de 30/12/2014, em vigor no primeiro dia do 
quarto mês subsequente à data de sua publicação,  com redação dada pela Lei nº 13.134, de 
16/6/2015) 

§ 5º Da aplicação do disposto no § 4º deste artigo não poderá resultar nenhum ônus 
para os segurados. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 6º O Ministério da Previdência Social poderá, quando julgar necessário, exigir 
outros documentos para a habilitação do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 
16/6/2015) 

§ 7º O INSS deverá divulgar mensalmente lista com todos os beneficiários que estão 
em gozo do seguro-desemprego no período de defeso, detalhados por localidade, nome, 
endereço e número e data de inscrição no RGP. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 
16/6/2015) 

§ 8º Desde que atendidos os demais requisitos previstos neste artigo, o benefício de 
seguro-desemprego será concedido ao pescador profissional artesanal cuja família seja 
beneficiária de programa de transferência de renda com condicionalidades, e caberá ao órgão 
ou à entidade da administração pública federal responsável pela manutenção do programa a 
suspensão do pagamento pelo mesmo período da percepção do benefício de seguro-
desemprego. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 9º Para fins do disposto no § 8º, o INSS disponibilizará aos órgãos ou às entidades 
da administração pública federal responsáveis pela manutenção de programas de transferência 
de renda com condicionalidades as informações necessárias para identificação dos beneficiários 
e dos benefícios de seguro-desemprego concedidos, inclusive as relativas à duração, à 
suspensão ou à cessação do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.134, de 16/6/2015) 

§ 10. (VETADO na Lei nº 13.183, de 4/11/2015) 
.......................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.836, DE 9 DE JANEIRO DE 2004 
Cria o Programa Bolsa Família, altera a Lei nº 
10.689, de 13 de junho de 2003, e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa 

Família, destinado às ações de transferência de renda com condicionalidades.  
Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação 

dos procedimentos de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo 
Federal, especialmente as do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - 
Bolsa Escola, instituído pela Lei nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de 
Acesso à Alimentação - PNAA, criado pela Lei nº 10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa 
Nacional de Renda Mínima vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida 
Provisória nº 2.206-1, de 6 de setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo 
Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal, 
instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.  

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 
regulamento:  

I - o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação 
de extrema pobreza;  

II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em 
situação de pobreza e extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, 
crianças entre 0 (zero) e 12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos, sendo pago até o 
limite de 5 (cinco) benefícios por família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.512, de 
14/10/2011)  

III - o benefício variável, vinculado ao adolescente, destinado a unidades familiares 
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que se encontrem em situação de pobreza ou extrema pobreza e que tenham em sua composição 
adolescentes com idade entre 16 (dezesseis) e 17 (dezessete) anos, sendo pago até o limite de 2 
(dois) benefícios por família; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

IV - o benefício para superação da extrema pobreza, no limite de um por família, 
destinado às unidades familiares beneficiárias do Programa Bolsa Família e que, 
cumulativamente: (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 
convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, 
de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 a) tenham em sua composição crianças e adolescentes de 0 (zero) a 15 (quinze) 
anos de idade; e; (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida 
na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida Provisória nº 590, de 
29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

 b) apresentem soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros previstos 
nos incisos I a III igual ou inferior a R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Alínea acrescida pela 
Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 1º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  
I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que 

com ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo 
sob o mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade 
para o qual o leite materno seja o principal alimento;  

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente 
pela totalidade dos membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por 
programas oficiais de transferência de renda, nos termos do regulamento.  

§ 2º O valor do benefício básico será de R$ 58,00 (cinqüenta e oito reais) por mês, 
concedido a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 60,00 (sessenta reais). 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 3º Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 
120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: (“Caput” do parágrafo com 
redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e (Inciso acrescido 
pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

II - o benefício variável, vinculado ao adolescente, no valor de R$ 30,00 (trinta 
reais). (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput poderão 
ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias, observados os limites fixados nos citados 
incisos II, III e IV. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 14/5/2012, 
convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

§ 5º A família cuja renda familiar mensal per capita esteja compreendida entre os 
valores estabelecidos no § 2º e no § 3º deste artigo receberá exclusivamente os benefícios a que 
se referem os incisos II e III do caput deste artigo, respeitados os limites fixados nesses incisos. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de 
situação de pobreza ou extrema pobreza de que tratam os §§ 2º e 3º poderão ser majorados pelo 
Poder Executivo, em razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o 
tema, atendido o disposto no parágrafo único do art. 6º.  

§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 
1º, à medida que passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de 
receber os benefícios daqueles programas.  

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos 
benefícios em manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa 
Alimentação, PNAA e Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa Bolsa 
Família, exceda o limite máximo fixado neste artigo.  

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições de 
elegibilidade de cada um dos beneficiários que lhe deram origem.  

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá 
excepcionalizar o cumprimento dos critérios de que trata o § 2º, nos casos de calamidade 
pública ou de situação de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de 
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concessão do benefício básico em caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e 
financeiros.  

§ 11. Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II, III e IV do caput serão 
pagos, mensalmente, por meio de cartão magnético bancário fornecido pela Caixa Econômica 
Federal com a identificação do responsável, mediante o Número de Identificação Social - NIS, 
de uso do Governo Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 570, de 
14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012)  

§ 12. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 
contas, nos termos de resoluções adotadas pelo Banco Central do Brasil: (“Caput” do 
parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 

I - contas-correntes de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

II - contas especiais de depósito à vista; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 
10/6/2008) 

III - contas contábeis; e (Inciso acrescido pela Lei nº 11.692, de 10/6/2008) 
IV - outras espécies de contas que venham a ser criadas. (Inciso acrescido pela Lei 

nº 11.692, de 10/6/2008) 
§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação definido em regulamento, os créditos reverterão 
automaticamente ao Programa Bolsa Família.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 
à mulher, na forma do regulamento. 

§ 15. O benefício para superação da extrema pobreza corresponderá ao valor 
necessário para que a soma da renda familiar mensal e dos benefícios financeiros supere o valor 
de R$ 70,00 (setenta reais) per capita. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 570, 
de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

§ 16. Caberá ao Poder Executivo ajustar, de acordo com critério a ser estabelecido 
em ato específico, o valor definido para a renda familiar per capita, para fins do pagamento do 
benefício para superação da extrema pobreza. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 
570, de 14/5/2012, convertida na Lei nº 12.722, de 3/10/2012, com redação dada pela Medida 
Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 

I - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012,  convertida na Lei nº 
12.817, de 5/6/2013) 

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 590, de 29/11/2012, convertida na Lei nº 
12.817, de 5/6/2013) 

§ 17. Os beneficiários com idade a partir de 14 (quatorze) anos e os mencionados 
no inciso III do caput deste artigo poderão ter acesso a programas e cursos de educação e 
qualificação profissionais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.817, de 5/6/2013) 
.......................................................................................................................................................
................................................................................................................................................. 
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